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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 155-A/2017
de 21 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Económico e Comercial Global 
entre o Canadá, por um lado, e a União Europeia e os seus 
Estados -Membros, por outro, assinado em 30 de outubro de 
2016, em Bruxelas, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 274-A/2017, em 20 de setembro de 2017.

Assinado em 9 de dezembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de dezembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 274-A/2017

Aprova o Acordo Económico e Comercial Global entre o Canadá, 
por um lado, e a União Europeia e os seus Estados -Membros, 
por outro, assinado em Bruxelas, em 30 de outubro de 2016.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo Económico e Comercial Global 
entre o Canadá, por um lado, e a União Europeia e os seus 
Estados -Membros, por outro, assinado em 30 de outubro 
de 2016, em Bruxelas, cujo texto, na versão autenticada 
em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 20 de setembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

  

Criar um mercado alargado e seguro para os seus pro-
dutos e serviços através da redução ou eliminação de 
obstáculos ao comércio e ao investimento;

Estabelecer regras claras, transparentes, previsíveis e 
mutuamente vantajosas que regulem o respetivo comércio 
e investimento; e

Reiterando o seu profundo empenho na democracia 
e nos direitos fundamentais, enunciados na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, assinada em Paris, 
em 10 de dezembro de 1948, e partilhando da opinião de 
que a proliferação de armas de destruição maciça constitui 
uma grave ameaça à segurança internacional;

Reconhecendo a importância da segurança internacio-
nal, da democracia, dos direitos humanos e do Estado de 
direito para o desenvolvimento do comércio internacional 
e da cooperação económica;

Reconhecendo que as disposições do presente Acordo 
preservam o direito das Partes de adotarem regulamen-
tação no seu território, bem como a flexibilidade de que 
dispõem para realizar objetivos políticos legítimos, em 
domínios tais como a saúde pública, a segurança, o am-
biente, a moral pública e a promoção e proteção da di-
versidade cultural;

Afirmando os seus compromissos enquanto Partes na 
Convenção da UNESCO sobre a Proteção e a Promoção 
da Diversidade das Expressões Culturais, celebrada em 
Paris em 20 de outubro de 2005, e reconhecendo que os 
Estados têm o direito de preservar, desenvolver e executar 
as suas políticas culturais, apoiar as respetivas indústrias 
culturais para efeitos do reforço da diversidade de ex-
pressões culturais, e preservar a sua identidade cultural, 
recorrendo, nomeadamente, a medidas regulamentares e 
a apoio financeiro;

Reconhecendo que as disposições do presente Acordo 
protegem os investimentos e os investidores relativa-
mente aos seus investimentos, e se destinam a estimular 
uma atividade comercial mutuamente vantajosa, sem 
prejudicar o direito das Partes de adotarem regulamen-
tação em prol do interesse público nos respetivos ter-
ritórios;

Reafirmando o seu empenho em promover o desen-
volvimento sustentável e a evolução do comércio inter-
nacional de forma a contribuir para o desenvolvimento 
sustentável nas suas dimensões económica, social e am-
biental;

Incentivando as empresas que operam no seu terri-
tório ou sob a sua jurisdição a respeitar as orientações 
e os princípios de responsabilidade social das empre-
sas internacionalmente reconhecidos, entre os quais as 
Orientações da OCDE para as empresas multinacionais, 
e a aplicar as melhores práticas de conduta profissional 
responsável;

Aplicando o presente Acordo de modo a assegurar a 
compatibilidade com a aplicação das respetivas legislações 
laborais e ambientais e a melhorar os níveis de proteção 
do trabalho e do ambiente, e com base nos respetivos 
compromissos internacionais em matéria de trabalho e 
ambiente;

Cientes da estreita ligação entre inovação e comércio, 
bem como da importância da inovação para o cresci-
mento económico futuro, e afirmando o seu empenho 
em incentivar o alargamento da cooperação no domínio 
da inovação, bem como nos domínios conexos da inves-
tigação e desenvolvimento e da ciência e tecnologia, e 

ACORDO ECONÓMICO E COMERCIAL GLOBAL (CETA) 
ENTRE O CANADÁ, POR UM LADO, E A UNIÃO EUROPEIA 

E OS SEUS ESTADOS -MEMBROS, POR OUTRO

O Canadá, por um lado, e a União Europeia, o Reino 
da Bélgica, a República da Bulgária, a República Checa, 
o Reino da Dinamarca, a República Federal da Ale-
manha, a República da Estónia, a Irlanda, a República 
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, 
a República da Croácia, a República Italiana, a Repú-
blica de Chipre, a República da Letónia, a República da 
Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a Hungria, a 
República de Malta, o Reino dos Países Baixos, a Re-
pública da Áustria, a República da Polónia, a República 
Portuguesa, a Roménia, a República da Eslovénia, a 
República Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino 
da Suécia e o Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda 
do Norte, por outro, a seguir designados conjuntamente 
«Partes», decidem:

Consolidar a sua estreita relação económica e apro-
fundar os respetivos direitos e obrigações ao abrigo 
do Acordo de Marraquexe que institui a Organização 
Mundial do Comércio, celebrado em 15 de abril de 
1994, e outros instrumentos de cooperação multilaterais 
e bilaterais;


